
 CÂMARA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS 
Av. Agostinho de Souza, 600, Centro – Fone (42) 3562-1229 

CNPJ 01.361.051/0001-01 - http://paulafreitas.pr.leg.br/ 
E-mail cm@paulafreitas.pr.leg.br 

CEP 84630-000 – PAULA FREITAS – ESTADO DO PARANÁ 

 
PAUTA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA – 30.06.2025 

 
 
PEQUENO EXPEDIENTE 
 
CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS 
 
Ofício n° 53/2025 encaminhando ao Poder Executivo a Indicação n° 111/2025. 
 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO PODER EXECUTIVO 
 
Ofício n° 180/2025 encaminhando o Projeto de Lei n° 15/2025. 
 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DE DIVERSOS 
 
Nada consta. 
 
PROPOSIÇÕES RECEBIDAS 
 
PROJETO DE LEI N° 15/2025. AUTORIA: PODER EXECUTIVO. EMENTA: Dispõe 
sobre a alteração do Mapa 6.1 ZONEAMENTO, anexo da Lei Municipal n° 
1.649/2024 – de 11 de março de 2024 que Regula o Uso e Ocupação do Solo 
Municipal de Paula Freitas e dá outras providências. 
 
INDICAÇÃO 111 – FRANCISCO – solicita a construção de um parquinho no 
acampamento na comunidade do Faxinal. 
 
INSCRIÇÃO DE ORADORES PARA O PEQUENO EXPEDIENTE (Art. 125, inciso IV 
Regimento Interno). 
 
PRONUNCIAMENTO DOS VEREADORES INSCRITOS 
 

ORDEM DO DIA: 

 
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 7/2025. AUTORIA: 
PODER EXECUTIVO. EMENTA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial. 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 14/2025. AUTORIA: 
PODER EXECUTIVO. EMENTA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 2/2025. AUTORIA: MESA DIRETORA. EMENTA: Dispõe 
obre a criação da Ouvidoria e dá outras providências. 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 3/2025. AUTORIA: MESA DIRETORA. EMENTA: 
Acrescenta o Capítulo II-A, art. 221-A e incisos I a IV, no Regimento Interno 
Resolução n° 55/2016) da Câmara Municipal de Paula Freitas-PR. 
 



PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 4/2025. AUTORIA: MESA DIRETORA. EMENTA: 
Consolida as simetrias e adota no âmbito do Poder Legislativo Municipal, no que 
couber, as Leis Federais n° 12.527/2011 e n° 13.709/2018. 
 
 
INSCRIÇÃO DE ORADORES PARA O GRANDE EXPEDIENTE (Art. 128, §4º do 
Regimento Interno). 
 
 
GRANDE EXPEDIENTE 
 
PRONUNCIAMENTO DOS VEREADORES INSCRITOS 


